
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N" 015/2023, DE í2 DE JANEIRO DE2023.

Dispõe sobre Exoneração de Coordenadora

Pedagógica da Escola Municipal "Dona Lila Hill

de Souza" do Município de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, No 42212005, de 10

de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 10 - EXONERAR-SE, a partir desta data 13 DE JANEIRO DE

2023, do cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal "Dona Lila

Hill de Souza" a senhora MARIA DA GUIA GONçALO ORTIZ, portadora do

RG no. 1210657-7 SSP/MT e do CPF no. 925.978.58í-20.

Arl.2" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 12 de

janeiro de 2023.
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